
I N D I C A Ç Ã O

                           

Considerando que este Vereador sugere a Administração Municipal a poda 
de galhos de árvores das árvores no alambrado do Horto Municipal, localizado na Av. Germano 
Dix, no bairro Jardim Lauro Pozzi; 

Considerando que é dever do Poder Público zelar pela segurança e bem-
estar dos cidadãos, promovendo a adequada manutenção dos espaços públicos e garantindo a livre 
circulação dos pedestres;

Considerando que os galhos das árvores localizadas no alambrado do Horto 
Municipal, situado na Avenida Germano Dix, no bairro Jardim Lauro Pozzi, avançam sobre a 
calçada, atrapalhando a passagem dos pedestres e colocando em risco a integridade física dos 
mesmos;

Considerando que a presença de galhos baixos ou projetados sobre a via 
pública compromete a acessibilidade, dificultando o trânsito seguro de pessoas com deficiência, 
idosos, crianças, e demais usuários da via;

Considerando que a poda preventiva e corretiva das árvores é fundamental 
para evitar acidentes, preservar a saúde das plantas e manter o ordenamento urbano;

Considerando que a situação vem sendo motivo de reclamações por parte 
de moradores e transeuntes, que enfrentam dificuldades diárias para circular pelo local.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de poda de galhos de árvores das árvores no alambrado do 
Horto Municipal, localizado na Av. Germano Dix, no bairro Jardim Lauro Pozzi. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 2025.

Carlos Luiz de Deus “Carlinhos”
Vereador

rv2

                                                                                                      

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 In
di

ca
çã

o 
N

º 
46

1/
20

25
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

: 3
20

3/
20

25
 -

 1
1/

06
/2

02
5 

- 
15

:3
7 

- 
C

H
A

V
E

 P
A

R
A

 V
A

LI
D

A
Ç

Ã
O

: 0
75

0-
W

5K
1-

03
17

-N
A

18



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 In
di

ca
çã

o 
N

º 
46

1/
20

25
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

: 3
20

3/
20

25
 -

 1
1/

06
/2

02
5 

- 
15

:3
7 

- 
C

H
A

V
E

 P
A

R
A

 V
A

LI
D

A
Ç

Ã
O

: 0
75

0-
W

5K
1-

03
17

-N
A

18



DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0750W5K10317NA18 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 0750-W5K1-0317-NA18
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